
RESOLUÇÃO Nº 66, DE 23 DE SETEMBRO DE 1998 
(Alterada pela Resolução nº 121/01) 

  
Institui tabela de distribuição de competência dos 
órgãos executivos de trânsito.  

  
  

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, usando da 
competência que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB e conforme Decreto nº 2.327, de 23 de 
setembro de 1997, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, e  
  

Considerando a necessidade de definir competências entre Estados e Municípios, 
quanto à aplicação de dispositivos do Código de Trânsito Brasileiro referentes a infrações 
cometidas em áreas urbanas, resolve:  
  
  

ALTERADA 
 


